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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBA
PPEFEITURA MUNICIPAL DE ÀSST'NÇÃO
SETOR DE CONTRÀTAÇÃ,O

pnreÃo ersrRôNtco N" oooL6/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 24O322PEOOA16

CONTRÀTO N" : 001-12,/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFE]TURA MUNICIPAL DE
ASSUNÇÃO E T. D. A. S., PARA EORNECIMENTo CONFoRME DISCRIMINADo NESTE
INSTRUMENTO NA FORMÀ ABA]XO:

Pe.Lo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura MunicipaJ- de Assunção - Rua
Tereza Balduj-no da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n" 0L,612.635/OOOl-02, neste
ato representada pelo Prefeito Luiz WaldvogeI de Oflveira Santos, Brasileiro, Casado,
residente e domicilj-ado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 274 - Centro - Assunção - PB, CPF
n" 236,8A2.614-20, Carteira de Identidade n" 525.231 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE,
edooutrofadoT.D.A,S.-QQUADRA9CONJUNTOG,T-SOBRÀDINHO-BRASILIA-DF,CNPJn"
49.264.051 /0007-91 , neste ato representado por Tharley Diego A.Ives Sales, Empresário,
residente e domicil-j-ado na Quadra 9 Conjunto G Lote 7, , Sobradinho - Brasí1ia - DF, CPF no
011.556.851-48, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se reqerá pelas cIáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÀ PRIMEIRA - DOS FTINDÀI'íENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00016/2024, processada nos
termos da Lei Federa.l- no 14 . 133, de 1" de Abril de 202L,' Lei Complementar no 123, de L4 de
Dezembro de 2006; Decreto Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2024; e legisfaÇão pertinente,
consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às c1áusulas deste contrato.
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CLÁUSULÀ SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contraLo, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no PE 00016/2024-04,
Maio de 2024, tem por objeto: Aquisição de equipâmentos e suprl-mentos de informática,
parcelada, para atender as diversas secretarias e fundos municipais de Assunçào-PB,
descritivos constantes no Termo de Referência.
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de forma
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P. TOTÀL

15.000,00

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condi-çÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
1i-citação modalj-dade Pregão Eletrônico n" 000L6/2024 e instruÇões do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão;
e será realizado na forma parcelada.

cI,ÁusulÀ TERCEIRÀ - DO VÀLOR E PREÇOS:
O vafor total deste contrato, a base do preço proposto/ e de R§ 15 (QU]NZE MIL REAIS)

COD DISCRIMINÀÇÃO
IMPRESSORA MULT]FUNClONAL, TIPO ]MPRESSÀO JATO
TINTA, RESOLUÇÃO TMPRESSÃO 2.400 X 1.200 DPI,
TENSÃO ALIMENTAÇÃo 110 V, RESoLLIÇÀo COPIADORA
12OO X 24OO DPI, CAPACIDADE REDUÇÀO AMPLIAÇÀO 25
A 4OO PER, VELOCIDADE;MPRESSÀO PRETO E BRANCO
11 PPM, VELOC]DADE IMPRESSÀO COLORIDA 11 PPM,
VELOCIDÀDE COPIADORA PRETO E BRANCO 1 6 CPM,
VELOClDADE COP]ÀDORA COLORIDA 5 CPM, RESOLUÇÀO
SCÀNNER 1 .2OO X 2.400 DP], CÀRACTERÍST]CÀS
ADICIONÀ]S lNTERFÀCE USB,/SOFTWÀRE OCR/ATE 5O

COPIÀS POR ORIG COMPATIBILIDADE SISTEMA
oPERAÇTONAL V'ITNDOWS 2000, CONEXãO DE REDE

MÀRCA

TMPRESSORA

T'NID
Unirl2.4

Total 15.000,00

CLÁUSULÀ QUÀRTA - DO REAüUSTÀ!,,ENTO EM SENTIDO ESTRITO - REÀJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante solicitaçào do Contr:atado, os preÇos
poderão sofrer rea;uste após o interregno de um ano, na mesma proporçào da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigaçÕes iniciadas e concfuidas após a ocorrência da anua1idade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calcufada pela última varj-ação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sej a divulgado o indice definltivo . Fica o Contral-ado obrigado a



apresentar memória de cáfculo referente ao reajustamento de preÇos do vafor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabefecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
J-egisJ-ação então em vigor.
Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, pârâ reajustamento do preÇo do vafor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reqistro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou prevj-sive1 de consequência incalculável, observadas as disposiçÕes dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULÀ QUINTÀ - DA DoTAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçamento viqente:
O2. OOOO - EXECUTIVO
02.O3O'SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
02O30. 04.L22. 02OO. 2OO4 - MANUTEN€AO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINISTRACAO
3.3.90.3O. OO. OO MATER]AL DE CONSUMO
Fonte 500
02.040-SECRETARTA DE FINÀNÇAS E TESOURO

O2A40.O4.L22.O2OO.2O55 - MÀNUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.3O. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 500
O2.O5O_SECRETARIA DE AGRIC.IRRIG.ABAST.M.AMB. E REC.MINIIR
O2O5O.20.606.0]OO.2OO9 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.90.30. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 500
O2 . O6O_SECRETARTA DE EDUCAÇÀO
A2A60.L2,L22.O4OO.2091 _ MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3.9O.3O. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO
Fonl--- 500
02060.1,2.36I.0400.2015 - MANUT. DAS ATIV, DO ENSINO EUNDAMENTAL
3.3.90.3O. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 500
O2O60.T2.36I. O4OO.2LL9 _ MANUTENCAO DAS ATIV. DO ENSINO FI]NDAMENTAI, FEB 309.:

3.3.90.3O. OO. OO MATERIAL DE CCNSUMO

Fonte 540
a206a.12.361.0400.20L6 - MANUT. DAS ATrV. DO QSE E OUTROS

3.3.90.30.00. OO MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 569
O2.O7O-SECRETARIA DE CULTURÀ, ESPOT. EVENTOS E LAZER
02070.13.392.0400,2056 _ MANUTENCAO DAS AT]VIDADES DA SECRtrTARIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 500
02.O8O_SECRtrTARIA DE SAUDE ,/ FUNDO MUN. DE SAUDE

O2O8O.IO.I22.O5OO.2023 - MANUTENCAO DAS AT]V]DADES DA SF]CRETARIA
3.3.9O.3O. OO. OO MI\TER]AL DE CONSUMO

Fonte 500
02O80.IO,I22.O5OO.2O53 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE -- RtrC. SUS

3.3.90.3O. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 600
O2.O9O-SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÀO SOCIAL,/FMAS
O2O9O.OB.244.O3OO.2033 _ MANUTENCAO DAS ATIVlDÀDES DA SECRETARIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 500
a2a90 .a8 .244.0300 .2035 - MÀNUT. DO CONSELHO TUTELAR, CRTANCA E ADOLESCENTLI

3.3.9O.30. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 500
02090.08.244.0300.2062 MANUTENCAO DO CRAS

3,3.90,3O. OO. OO MATERTAL DE CONSUMO

Fonte 660
02090.08.244.0300.2034 _ MANUTENCAO DA CASA DA FAMIL]A / PA]F
3.3.90.3O. OO. OO MATER]AL DE CONSUMO

Fonte 660
O2.1OO_SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
021OO. 15. 451 . O6OO .2O3B _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3. 9O.3O.OO.OO MATtrRIÀL DE CONSUMO

Fonte 500
Descrição de Fontes
500 Recursos não Vinculados de lmpostos
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
569 Outras Transferências de Recursos do F'NDE



600 ?ransf. Fundo a Fundo Rec.
Saúde
660 Transferências de Recursos

SUS

do

prov

Pundo

Gov. Federal - Bloco Manut. Ações e Serv. públicos de

Nacional de Assistência Social * ENAS

CIÁUSUI,A sExTA - Do PÀGÀI'TENTo:
o pagamento será efetuado mediante p-rocesso regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante/ bem como as disposiÇÕes dos Arts. 141 a I46 da Lei 7.4.1,33/2I; da
seguinte maneira: Em até 30 dias após o recebimento dos produtos, aceitação da not.a fiscal,
empenho, mediante a apresentaÇão das certidÕes fiscais e rel-atorio emitido pelo setor de
compras do Municipio.

cIÁUsULÀ SÉTIMÀ - Do PRÀzo E DÀ VIGÊNcIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, euê admi-te prorrogação nas condições e
hipót.eses previstas na Lei 74.133/27, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: B (oito) días.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

clÁusuLÀ orTÀvÀ - DÀs oBRIGAÇÕES DO CONTp.B,TÀNTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contratoi
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratadoi
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregulari-dade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a maj-s ampla e completa fiscali zação, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vrgente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades refacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscafizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisLência e subsídio da
fj-scalização com informações pertinentes a essa atribuiÇão;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contr:ato, as disposições dos Arts. 115 a
t23 da Lei 14 .I33/2L.

cl.Áusur.A NoNA - DAs oBRrcAÇÕns po coNTRÀTÀDo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na c]áusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeLo contratual-, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e comp.romissos assumidos/ a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratadoi
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contralante, quando da execuÇão do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos,'
d - Permitir e facilit.ar a fiscalização do Contratante devendo prestar cs informes e
esclarecimentos sol-icitados ;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao ConLratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão lnLeressado;
f - Não ceder, transferi-r ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatíbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo llcltatório,
apresentando ao Contratante os documenlos necessários, sempre que solicitado,
h * Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao Iongo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lel 14 .I33/21;
j - O objeto da presente Iicitação será requisitado de forma parcelada, conforme a demanda e
as entregas deverão obedecer aos seg:uintes critérios: 1. O Setor de Compras emitírá, mediante
as necessidades, os Pedi-dos de Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as
condiçÕes de instalação, devendo a empresa fornecedora promover a medição do espaço/área para
definir o tamanho do objeto.2. Constatada qualguer irregularidade na en1-rega dos produtos, a

empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-1os imediatamente, sob pena de sujeitar*se a
aplÍcação das multas ou resclsào nos termos legais. 3. A empresa fornecedora obriga-se a

entregar qualquer que seja a quantldade dos produtos dos preços ofertados, nào sendo admitido
o acúmu1o de pedidos para entreqa posterior. 4 . Na impossi-brlidade de se examinar
detalhadamente os produtos no momento da entrega, estes serão recebidos provisoriamente em até
5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovação dar-se-á através de aposição de
carimbo próprio em qualquer espaÇo da nota fiscal. 5. Na hipótese de confirmaÇão de defej-tos
ou divergências quanto às caracteristicas dos produtos contratados, será concedj-do o prazo de
5 (cinco) dias corridos para a sua substituiÇão, vedada a aplicação de qualquer penalidade
durante esse periodo. 6. Caso seja constatada diferença a menor de quantidades, o prazo máximo



para a complementaÇão será de 5 (cinco) dias, com inici-o a partir cia notificação. 1. As
entregas deverão ocorre.r em dias corridos, contados a partir do recebimento do Pedido de
Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de transporte, embalagem,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciári-os decorrentes.

cráusulÀ DÉcr!!À - DÀ ÀI.rERAÇÁo E ExrrNÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateral,mente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinÇão, formal-mente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. l3? a 139, todos da Lei \4.I33/2I.
Nas alteraçôes uniJ-aterais a que se refere o inciso I, do caput do Art.. L24, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de at.é o respectivo limite fixado no Art.125, do mesmo
diploma Iegal, do val-or j-nicial atuafizado do contrato. Nenhum acrésci-mo ou suprêssão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resu-Itantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ PRIMEIRÀ - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerào,
conforme o caso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ SEGI,NDA - DAs PENÀLIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administratÍvamente, facul,tada a defesa no
praza 1ega1 do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.1.33/2L e serâo
apl-icadas, na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertêncla apli-cada exclusivamente pela
i-nfração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nào se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5e; (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o vafor do contrat.or por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação,' c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor do cont.rato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de Iicitar e
contatar no âmbito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV/ V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mai-s grave,' e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Púb1j-ca dj-reta e indj-reta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
admi.nistrativas previstas nos incisos VIII, IX, Xt XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infraçÕes admj-nistrativas prevístas nos incisos II, 1ff, IV, V, VI e VII do capur-
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referlda no
S 4 " do referido Art. 156; f - apli-cação cumulada de outras sanÇões prevr-stas na Lei
L4.r33/2L.
Se o va.l,or da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunj-cação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de;uros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMÀ TERCETRÀ - DÀ coMpENsÀÇÃo FrNÀNCErRja:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇào
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspcndente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP ' Ir onde: EM = encargos
moratórios; N: número de dias entre a data previsl-a para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paqai e I : índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCÀ-IBGE acumuLado nos úftimos doze
meses oü, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido indice estabefecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser util-izado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vlgor.

CIÁUSUI,A DÉCIMA QUÀRTA - DAs oBRIGÀÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" L3,'109, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei- Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaraÇão ou de aceil-ação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finafidades que justlficaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do Art. 6", da Lei 13.109/lB.
c - É vedado o comparLilhamento com terceiros de qualqucr dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orj-entar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperaÇão firmados ou que venham a ser cefebrados pelo ConLratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente c1áusu1a, permanecendo integralmente responsáve-L por garantir sua observância.



g - C Contratante poderá real-izar di-1igência para aferir o cumprimento desta c1áusuIa, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado peio Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos ciados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual- descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimj-ná-los,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 73.109/78, incluj-ndo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprímento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuaf
controlado/ com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Àrt. 3f, da
Lei 13.109/78, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeitc cle
responsabilj-zação, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos, Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujelto a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional- de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

cLÁUsUIÂ DÉCIMÀ QUINTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca cle
Taperoa.

E, por est.arem de pleno acordo, foi lavrado o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

)t z AqD. 267 - ?l

\\**\\J* 6t- âr\rur
\e4.65\ \\\ -(o\

presente cont.rato

As sun

PELO CONTRATANTE

Lt]IZ WAI,DVOGEL
Prefeito

02(duas) vias, o qual vai

PB, 06 de Maio de 2024

236 .802 .6t4*24

IVEIRA SANTOS

Assinado de forma digrlal por 49 264

057 ÍHARLEY DIE6O ALVES

SALES:492640570001 97

Dàdos: 2024.05.07 I l:02:35 -03'00'

PELO CONTRATADO
49 264 057 THARLEY DIEGO

ALVES

SALES:492640570001 97

T. D. A. S.
tharley diego alves
011.556.851-48

sales
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